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DIRETORIA-GERAL

ATA DA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA HÍBRIDA DE DELIBERAÇÃO DO
CONSELHO ADMINISTRATIVO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DA UNIÃO – 2023.

Em 23 (vinte e três) de novembro de 2023, às 14h15, a Diretora-Geral da Escola
Superior do Ministério Público da União (ESMPU), Dra. Denise Neves Abade, por meio de reunião
na modalidade híbrida, conforme previsto no Estatuto da ESMPU (art. 9º, §§ 1º e 3º), iniciou a 11ª
sessão extraordinária de deliberação do Conselho Administrativo (CONAD). Participaram de forma
presencial, na Sede da ESMPU, em Brasília, além da Diretora-Geral, a Conselheira Titular Dra.
Gisele Elias de Lima Porto Leite (MPF); o Conselheiro Titular Dr. Roberto Carlos Batista
(MPDFT); a Conselheira Titular Dra. Ana Cristina da Silva (MPM); o Diretor-Geral Adjunto Dr.
Manoel Jorge e Silva Neto; o Secretário de Educação, Conhecimento e Inovação Dr. Carlos Bruno
Ferreira da Silva (SECIN); o Conselheiro Suplente Dr. Elton Venturi (MPF); a Conselheira Suplente
Dra. Ana Elisa Alves Brito Segatti (MPT); o Coordenador de Ensino Titular Dr. Ricardo Jose das
Merces Carneiro (MPT); o Coordenador de Ensino Titular Dr. Alexandre Reis de Carvalho (MPM) e
o Coordenador de Ensino Suplente Dr. Carrel Ypiranga Benevides Gomes (MPDFT); de forma
virtual participaram a Conselheira Titular Dra. Déborah da Silva Félix (MPT); a Coordenadora de
Ensino Titular Dra. Sandra Akemi Shimada Kishi (MPF); a Coordenadora de Ensino Suplente Dra.
Jailda Eulidia da Silva Pinto (MPT) e o Coordenador de Ensino Titular Dr. Thiago Andre Pierobom
de Ávila (MPDFT). Foram submetidas à análise: 1) Proposta de revisão do Regulamento de
Concessão de Bolsa-Capacitação e Emissão de Passagens para atividades acadêmicas e os
respectivos valores de indenização (0.01.000.1.001270/2023-76); e 2) Plano de Atividades
Acadêmicas de 2024 da ESMPU (0.01.000.1.003381/2023-18). Em relação ao item 1) foram
analisadas a norma vigente (Resolução CONAD n. 13/2013); a minuta de proposta de Resolução
CONAD; a nota técnica a respeito da proposta de revisão; e o Parecer da Assessoria Jurídica, a fim
de deliberação para a minuta proposta para nova regulamentação. No tocante ao item 2) foi analisado
documento contendo a proposta de Plano de Atividades Acadêmicas para 2024, com as atividades
priorizadas pelas Coordenações de Ensino dos quatro ramos. Após os debates, o item 1 (revisão do
Regulamento de Concessão de Bolsa-Capacitação e Emissão de Passagens para atividades
acadêmicas e os respectivos valores de indenização), foi aprovado por unanimidade pelos membros
votantes, quais sejam a Conselheira Dra. Gisele Elias de Lima Porto Leite (MPF), a Conselheira Dra.
Déborah da Silva Félix (MPT), o Conselheiro Dr. Roberto Carlos Batista (MPDFT) e a Conselheira
Dra. Ana Cristina da Silva (MPM), após ajuste na redação do artigo 8º (0453793); e o item 2 (Plano
de Atividades Acadêmicas de 2024) foi aprovado pela maioria dos membros votantes, uma vez que
a Conselheira Dra. Gisele Elias de Lima Porto Leite (MPF) se absteve de votar na proposta nº 919 do
Plano de Atividades de 2024, por ser de sua autoria, e o Conselheiro Dr. Roberto Carlos Batista



(MPDFT) se absteve de votar na proposta nº 96 do Plano de Atividades de 2024, por ser de sua
autoria (0453730). A Diretora-Geral Dra. Denise Neves Abade acompanhou o voto apresentado pelos
demais Conselheiros e, por fim, declarou APROVADAS a nova Resolução para a Concessão de
Bolsa-Capacitação e Emissão de Passagens para atividades acadêmicas, bem como o Plano Anual de
Atividades de 2024 da ESMPU. A reunião foi encerrada às 15h40. Nada mais havendo a relatar, eu,
Denis Aron dos Santos Magalhães, Chefe de Gabinete da Diretoria-Geral da ESMPU, lavrei esta ata,
que vai assinada pela Presidente do Conselho e por mim, devendo ser publicada no sítio eletrônico
da ESMPU.

Documento assinado eletronicamente por Denise Neves Abade, Diretor-Geral, em 27/11/2023, às
08:29 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Denis Aron dos Santos Magalhães, Chefe de Gabinete da
Diretoria-Geral, em 27/11/2023, às 10:36 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de
3 de março de 2017.
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